
 CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ
SP

LEI Nº 5.879, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Institui o direito da mulher vítima de violência 
doméstica e familiar e de seus dependentes à 
prioridade em matrícula ou rematrícula em 
instituições municipais de ensino, no município 
de Mauá, e dá outras providências.

Projeto de Lei 269/2021, Autoria do Vereador Wiverson Roney Soares da Silva 
Santana – Wiverson Santana

Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA MARTINS, Presidente da Câmara 
Municipal de Mauá.

Faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu, nos termos do § 6º 
do art. 42 da Lei Orgânica do Município de Mauá, promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º Fica instituído o direito da mulher vítima de violência doméstica e 
familiar e de seus dependentes à prioridade em matrícula e rematrícula em instituições de 
ensino da rede pública municipal de Mauá, em caso de mudança repentina de domicílio, 
mediante a apresentação dos documentos comprobatórios do registro da ocorrência policial ou 
do processo de violência doméstica e familiar em curso.

Art. 2º É objetivo desta Lei garantir o cumprimento das seguintes metas:
I – Eliminar atos, comportamentos e manifestações, individuais ou coletivas, de 

violência doméstica e familiar, que direta ou indiretamente, afetam as mulheres e seus 
dependentes no exercício da sua atividade estudantil;

II – Priorizar a matrícula e rematrícula em instituições de ensino da rede pública 
municipal de Mauá da mulher vítima de violência doméstica e familiar, bem como de seus 
dependentes, por conta de mudança repentina de domicílio.

Art. 3º Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar 
normas complementares necessárias à execução da presente Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mauá, 28 de março de 2022, 67ª da emancipação político-
administrativa do Município.

Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA MARTINS
PRESIDENTE

Registrada na   Secretaria Geral   Legislativa, 
afixada   no  quadro   de    avisos   da       
Câmara e  publicada  no  Diário Oficial   do 
Município de Mauá.

DAVID ALVES RAMALHO DE MELO
Secretário Geral Legislativo
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